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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 01 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

Institui o Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda e 
dispõe sobre medidas trabalhistas 
complementares para enfrentamento do 
estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19), de que trata a 

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, e dá outras providências. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 

 

 
Inclua-se onde couber novo artigo na Medida Provisória nº 

933/2020 com a seguinte redação: 
 
“Art. Será devido exclusivamente aos profissionais da área da 

saúde, que estejam envolvidos diretamente no atendimento e 
no tratamento dos pacientes portadores do COVID-19, o 

pagamento suplementar de 100% (cem por cento) sobre os 
valores já pagos sob o título de adicional de insalubridade, 
enquanto durarem os efeitos do Decreto Legislativo nº 6 de 20 

de março de 2020. 
 

Parágrafo Único. A regra do caput deverá ser observada tanto 
para os profissionais da área da saúde da rede pública, quanto 
para os profissionais da área da saúde da iniciativa privada. 

(NR)”. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O mundo tem sofrido grandes impactos causados pela 

proliferação do novo coronavírus. Diversas medidas têm sido tomadas na 

tentativa de frear o crescimento do contágio e na busca de preservar a maior 

quantidade de vidas possível. Dentre essas medidas, uma das mais discutidas 

e praticadas é o isolamento social da população. A orientação da maioria dos 

especialistas em saúde é a de que para conter o avanço da doença é 

necessário que a circulação de pessoas seja extremamente restrita, o que tem 

levado a líderes do mundo todo a determinar o fechamento do comércio, 

mantendo em funcionamento apenas os serviços essenciais, como 

supermercados, padarias e farmácias. 

 

Noutra banda, estão os profissionais de saúde que estão 

em contato direto com os pacientes portadores da doença e consequentemente 

com o vírus, o que os coloca numa posição extremamente desfavorável, uma 

vez que colocam a sua saúde e vida em alto risco no enfrentamento dessa 

verdadeira crise no sistema de saúde. 

 

Ocorre que o grau de insalubridade ao qual esses 

profissionais estão sendo submetidos foi severamente potencializado, visto que 

o número de infectados no Brasil não para de crescer e os hospitais estão cada 

vez mais cheios, aumentando ainda mais os riscos de contaminação aos quais 

esses trabalhadores estão sendo expostos, sobretudo nesse momento em que 

acompanhamos a escassez dos equipamentos de proteção individual. Prova 

disso é continuo aumentando do número de médicos e enfermeiros 

contaminados pelo novo coronavírus, algumas vezes resultando até em óbitos. 
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É preciso dar uma resposta àqueles que estão na linha 

de frente do combate ao novo coronavírus, é preciso recompensar e proteger 

quem está diariamente lutando pela vida e bem estar da população brasileira, 

nesse momento extremamente grave pelo qual estamos passando. E é nesse 

sentido que apresento a presente proposta. 

 

Pelas razões expostas acima, contamos com o 

imprescindível apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente 

proposição. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2020. 

 

 

Luciano Ducci 

Deputado Federal  

(PSB/PR) 
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